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CONTRATO N° 164/2017

PROCESSO N° 053/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2017

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL.
O MUNICÍPIO DE CHAPADA, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua Padre Anchieta, 90, centro, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, através de seu Prefeito Municipal o Sr. Carlos Alzenir Catto, CPF 354.948.240-04 e RG 9022621966, denominado CONTRATANTE, e a empresa NATUUR SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, com sede na Av. Aspirante Jenner nº 902, Passo Fundo/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 11.149.409/0001-90, neste ato representada por seu sócio, Sr. Paulo Rogério Fortes, portador do CPF nº 623.208.580-91 e com C.I. nº 1063379653 , denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de prestação de serviços de engenharia de assessoramento técnico ambiental, em conformidade com o inciso I do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, que será regido pelas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de engenharia de elaboração de trabalhos técnicos e encaminhamento de processos de solicitação no Sistema On-Line de Licenciamento (SOL) da SEMA/RS de licença prévia de ampliação (LPA) e da licença de instalação de ampliação (LIA) para a atividade de tratamento de esgoto sanitário. Os trabalhos técnicos contemplados estão relacionados no ANEXO A da dispensa de licitação nº 010/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

O Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 11.950,00 (Onze mil, novecentos e cinquenta reais), a serem pagos em duas parcelas. Primeira parcela equivalente a 85% do valor total, sendo o valor de R$ 10.157,50 (dez mil, cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) na conclusão do processo de Licença Prévia de Ampliação no Sistema On-Line (SOL) da SEMA/RS. Segunda parcela equivalente a 15% do valor total, sendo o valor de R$ 1.792,50 (Um mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) na conclusão do processo de Licença de Instalação de Ampliação no Sistema On-Line (SOL) da SEMA/RS. O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura, além de planilha de comprovação de carga horária e relatório detalhado e individual dos serviços prestados.

A nota fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número da Dispensa de Licitação e número do empenho.
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS PARA INÍCIO E VIGÊNCIA DO SERVIÇO:
Os serviços objeto deste contrato deverão ser iniciados, pela CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da “Ordem de Início dos Serviços”, emitida pelo CONTRATANTE.

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial a assinatura do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA deverá:


I – executar fielmente o objeto do presente contrato;


II - indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato;


III - responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;


IV - apresentar, mensalmente, cópia das guias de recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários, conforme previsto no §1º da Cláusula Sexta;


V - zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo àquela fornecer-lhes equipamentos de proteção individual (EPI) e crachá de identificação contendo o nome e função do empregado;


VI - responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços;


VII - reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;


VIII - manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE deverá:


I - efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, em conformidade com a Cláusula Sexta;


II – determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso;


III - designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ademir de Araújo e Silva, Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente e o Sr. Kelvin Weber, Engenheiro Civil do Município. 

O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de entrega dos Serviços; proceder ao acompanhamento técnico do fornecimento dos serviços; fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; atestar as notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos e solicitar à CONTRATADA e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom fornecimento dos bens.
CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES:
Qualquer variação na forma do pagamento ajustada será feita mediante acordo escrito entre as partes, e será parte integrante do Contrato, observadas as condições legais estabelecidas, ressalvadas as alterações unilaterais permitidas à Administração (art. 65, inciso I).

§1º O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:

I -  Unilateralmente, pela contratante;

II -  Por acordo das partes;

§2º Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a assinatura do Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

§3º O inadimplemento de qualquer das condições ora avençadas, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato pelo CONTRATADO enseja sua rescisão, com todos os ônus e consequências daí decorrentes, tanto contratuais como as previstas em Lei.

§4º Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da lei 8.666/93.

§5º Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções além das responsabilidades por perdas e danos.

Ao fornecedor, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as seguintes penalidades:

I - Multa de até 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, limitando esta a 15 (quinze) dias, após o qual será considerado inexecução contratual. .

II - Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 01 (um) ano.

III - Multa de 15% (quinze por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 02 (dois) anos. .

IV - As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato.

V - Esgotados todos os prazos recursais a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará o licitante vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL:
Será rescindido o presente contrato, sem qualquer direito à indenização para a CONTRATADA, mas sendo-lhe garantida a ampla defesa e o contraditório, quando ocorrer:


I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;


II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;


III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados;


IV - o atraso injustificado no início do serviço;


V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;


VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 


VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;


VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;


IX - a decretação de falência;


X - a dissolução da sociedade;


XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 


XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;


XIII - a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/1993; 


XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;


XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;


XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;


XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.


XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.


§1º A rescisão do presente contrato fundamentada nos incisos I a XII e XVII, poderá ser determinada unilateralmente pela CONTRATANTE, com fulcro no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993.


§2º A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no art. 80 da Lei nº 8.666/1993, em caso de rescisão unilateral fundada em inexecução parcial ou total de cláusulas contratuais, especificações do projeto básico ou prazos.


§ 3º Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do CONTRATANTE, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já executados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

0701 18 541 0063 2057 33903900000000 0001 0 12461.3 OUTR.SERVIC.TER
0701 18 541 0063 2057 33903900000000 1059 0 12462.1 OUTR.SERVIC.TER
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO:

As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Carazinho para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato, que não forem resolvidas administrativamente.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo e que também assinam.

Chapada, 25 de Agosto de 2017.

Carlos Alzenir Catto


                     Paulo Rogério Fortes
Prefeito Municipal



NATUUR SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Contratante 



                                  Contratada
Testemunhas:

Daiane Michele Hanauer 



Cassia Vanuza Strauss

 018.086.150-69 




 028.173.800-96

Visto e Aprovado:

Gabryel Ott Ihme

OAB/RS n° 97.436

Procurador Geral do Município
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